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(Tradução)

OBJEÇÃO

Bélgica, 06-08-2015

[...] em referência ao n.º 2, do artigo 12.º, da Convenção 
da Haia relativa à Supressão da Exigência da Legalidade 
dos Atos Públicos Estrangeiros de 5 de outubro de 1961, 
a Bélgica levanta uma objeção à adesão do Tajiquistão à 
referida Convenção.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto-
-Lei n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, n.º 148, 
1.ª série, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa 
a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado no Diá-
rio do Governo, n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previstas, 
respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, com-
petem ao Procurador-Geral da República, nos termos do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 86/2009, de 3 de 
abril, podendo tais competências ser delegadas nos Pro-
curadores-Gerais-Distritais do Porto, Coimbra e Évora e 
nos Procuradores-Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando-se ainda 
que os Procuradores-Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria-Geral, 5 de agosto de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 99/2016
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 14 de outubro de 2015, o Conselho Federal dos Negó-
cios Estrangeiros da Suíça comunicou por notificação aos 
Governos dos Estados Membros da Comissão Internacional 
do Estado Civil (CIEC), que a República de Cabo Verde 
depositou junto do Conselho Federal suíço no dia 17 de 
setembro de 2015 um instrumento de adesão à Convenção 
Relativa à Emissão de Extratos Multilingues de Atos do 
Estado Civil (Convenção CIEC n.º 16), assinada em Viena 
a 8 de setembro de 1976.

A Convenção entrou em vigor para a República de Cabo 
Verde no trigésimo dia após a data do depósito do instru-
mento de adesão, ou seja, a 17 de outubro de 2015, em 
conformidade com o artigo 17.º da Convenção.

O Conselho Federal suíço, na sua qualidade de depositário 
das Convenções da CIEC (www.dfae.admin.ch/depositaire), 
envia a presente notificação.

A República Portuguesa foi membro da Comissão In-
ternacional do Estado Civil (CIEC), cujos estatutos são 
constituídos pelo Protocolo assinado em Berna a 25 de 
setembro de 1950, pelo Protocolo Adicional concluído no 

Luxemburgo a 25 de setembro de 1952, pelo Regulamento 
adotado em Montreux a 5 de setembro de 1963, pelo Re-
gulamento Financeiro aprovado em Paris a 27 de setembro 
de 1951, pelo Acordo por troca de cartas de 31 de outubro 
de 1955, entre o Conselho da Europa e a Comissão Interna-
cional do Estado Civil e pelo Acordo por troca de cartas, de 
28 de outubro de 1969, entre esta Comissão Internacional 
e a Conferência da Haia de Direito Internacional Privado.

Os Estatutos foram aprovados para adesão pelo Decreto 
n.º 563/73, de 27 de outubro, publicado no Diário do Go-
verno, 1.ª série, n.º 252, de 27 de outubro de 1973.

A República Portuguesa tornou -se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de outubro de 1973, con-
forme o Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 274, de 23 de novembro de 1973.

A 10 de julho de 2014, a República Portuguesa notificou 
o Conselho Federal suíço da sua decisão de se retirar da 
Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC), bem como 
de denunciar o Protocolo relativo à Comissão Internacional 
do Estado Civil, feito em Berna, em 25 de setembro de 
1950, e o Protocolo Adicional ao Protocolo de 25 de setem-
bro de 1950 relativo à Comissão Internacional do Estado 
Civil, feito no Luxemburgo, em 25 de setembro de 1952. 
A retirada e a denúncia por parte da República Portuguesa 
produzem efeitos seis meses após essa notificação, nos 
termos do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento da CIEC, de 
19 de setembro de 2001, ou seja a 10 de janeiro de 2015, 
conforme o Aviso n.º 71/2015, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 171, de 2 de setembro de 2015.

Secretaria -Geral, 5 de agosto de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 234/2016

de 30 de agosto

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente compe-
tente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 814/2006, de 
14 de agosto;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do referido Regulamento;

Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 353/99, de 3 de setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de pós -licenciatura de es-
pecialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria 
da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, aprovado 


